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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024

PROCESSO Nº 019/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2024
 
RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Art.
74, Inciso III, Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores e em
consonância  com o  Parecer  Jurídico  acostado aos  autos  para  a
contratação  da  empresa  CONCITUS  –  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI, CNPJ n° 17.765.078/0001-08, no
valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), referente a
contratação  de  consultoria  e  assessoria  para  a  implantação,
regulamentação  e  operacionalização  do  Sistema  de  Controle
Interno e em execução de despesa pública com ênfase na Resolução
028/2020 e 018/2022 TCE RN junto à Câmara Municipal de Paraú.
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nas conformidades do art.
74 da Lei n° 14.133/2021 e em consonância com o Parecer Jurídico
emitido pela assessoria técnica.
DETERMINO a publicação em sítio eletrônico oficial.
 
Câmara Municipal de Paraú/RN, 02 de abril de 2024.
 
 
ANA LÚCIA XAVIER
Presidente da Câmara Municipal de Paraú
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